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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 21/2016

de 19 de julho

Salvaguarda da regularização das explorações pecuárias 
e outras, alterando o prazo estabelecido 

no Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Prazo de regularização

O prazo previsto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 165/2014, de 5 de novembro, é prorrogado até um 
ano a contar da data de entrada em vigor da presente lei, 
e com efeitos a 2 de janeiro de 2016, sendo o regime 
previsto nesse decreto -lei, complementado pela Portaria 
n.º 68/2015, de 9 de março, integralmente aplicável aos 
pedidos de regularização.

Artigo 2.º

Extensão do âmbito

Para além das situações a que se refere o artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, podem 
ainda ser apresentados pedidos de regularização relati-
vos às atividades previstas no n.º 3 do artigo 1.º desse 
decreto -lei, que não tenham chegado a iniciar -se ou tenham 
cessado ou sido suspensas há mais de um ano, desde que 
existissem, iniciadas ou acabadas, instalações de suporte 
dessa atividade à data de entrada em vigor do Decreto -Lei 
n.º 165/2014, de 5 de novembro.

Artigo 3.º

Extensão do regime

Para além do previsto no artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 165/2014, de 5 de novembro, podem ainda beneficiar 
dos regimes a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1 
do referido artigo os estabelecimentos e explorações 
que se destinem ao apoio da atividade agropecuária, 
da agricultura, hortocultura, fruticultura, silvicultura e 
apicultura, designadamente armazéns, anexos e centrais 
de frio.

Aprovada em 27 de maio de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 6 de julho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 14 de julho de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 134/2016

Recomenda ao Governo a tomada de medidas 
de apoio a cuidadores informais, bem como 
a criação do estatuto do cuidador informal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Disponibilize apoio para assistência a terceira pes-
soa ao cuidador de pacientes sinalizados na Rede Nacio-
nal de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI) e na 
Rede Nacional de Cuidados Paliativos (RNCP) há mais de 
3 meses, em ambiente domiciliário, sendo a justificação 
para este apoio sujeita a verificação regular pelos profis-
sionais das equipas envolvidas.

2 — Estabeleça para os trabalhadores do Estado que se-
jam cuidadores de pessoa dependente a cargo, com doença 
crónica declarada, um regime de trabalho em horário fle-
xível/jornada contínua.

3 — Discuta, em sede de concertação social, a atribuição 
de jornada contínua/trabalho contínuo a todos os setores 
laborais, para esses cuidadores com pessoa dependente a 
cargo, com doença crónica declarada.

4 — Disponibilize, em todos os serviços hospitalares e 
em todos os centros de saúde, informação organizada sobre 
os direitos sociais e sobre o apoio clínico disponível para 
os pacientes dependentes e seus cuidadores, para facultar 
aquando do internamento e no acompanhamento destes 
pacientes.

5 — Reforce a contratualização com as instituições 
de cuidados continuados e paliativos, de acordo com as 
disponibilidades existentes, com vista à possibilidade de 
internamento do paciente para descanso do cuidador.

6 — Estimule, nos centros de saúde e nas instituições 
da comunidade, a criação de grupos de entreajuda e de 
voluntariado, enquadrados por profissional adequado, que 
ajudem a prevenir a exaustão dos cuidadores.

7 — Reforce a criação e ampla divulgação de suportes 
informáticos que, em colaboração com as associações de 
doentes das diferentes patologias crónicas, visem escla-
recer os doentes crónicos e os seus cuidadores sobre os 
padrões de evolução da doença e sobre o tipo de apoios a 
que podem ter direito.

8 — Crie o estatuto do cuidador informal.

Aprovada em 13 de maio de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 135/2016

Recomenda ao Governo o reforço dos apoios 
aos cuidadores informais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Fomente a dinamização de sessões de formação, 
aconselhamento e capacitação dirigidas aos cuidadores 
informais e desenvolvidas pelos profissionais de saúde 
dos diversos níveis de cuidados de saúde (primários, hos-
pitalares e continuados).

2 — Reforce as unidades de cuidados na comunidade 
em meios humanos, técnicos e materiais que permitam 


